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Variação média ponderada intertabelas 

Julho de 2015 

Comentário 

 

1. No mês de julho, foram publicados 18 IRCT (5 CC, 3 AC, 4 AE, 1 AA e 5 

PE). 

Nos cálculos dos valores médios não foram consideradas 4 convenções, pelas 

seguintes ordens de razões:  

 Um AC é uma alteração não salarial; 

 Um AE é uma alteração não salarial; 

 Dois CC são paralelos com outras convenções publicadas em junho.    

                                                                                       

2. O número de trabalhadores abrangidos pelas restantes 8 convenções 

situou-se nos 23.684. A convenção com maior número de trabalhadores é a 

«CC Ind material elétrico e eletrónico», outorgada por associações sindicais 

da linha UGT. Esta convenção representa 92,6% do total dos trabalhadores 

do período.  

 

3. A eficácia média ponderada das tabelas anteriores é de 13,2 meses.  

4. A variação nominal média intertabelas anualizada para o total dos 

IRC assumiu o valor de 1,0%. Os aumentos nominais anualizados das 

convenções consideradas oscilaram entre 0,3% e 1,6%. 

 

5. A variação para as convenções coletivas cujas tabelas anteriores tinham 

um ano de eficácia situou-se em 1,0%. Estas convenções abrangeram 

95,2% do total dos trabalhadores do período.   
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Anexos 

Q.1 - Variação média ponderada intertabelas por IRCT, julho 2015 

Q.2 - Variação média ponderada intertabelas por setor de atividade, 

julho 2015 

Q.3 - Variação média ponderada intertabelas dos IRCT em que a 

eficácia da tabela anterior é igual a 12 meses, por setor de atividade, 

julho 2015 
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Q.1 - Variação média ponderada intertabelas por IRCT, julho 2015 

IRC 

Número de 
trabalhadores 
dos setores e 

empresas 
abrangidos 

Eficácia  Variação (%) Variação anualizada (%) 

Produção de efeitos Intertabelas 

IPC 

Intertabelas 

IPC 
Anterior Vigente Meses Nominal Deflacionada Nominal Deflacionada 

CC Ind Bolachas e afins (pessoal 
fabril, de apoio e manutenção) (2 IRC) 

206 01-Jan-2014  01-Jan-2015 12  0,7)  1,0  -0,3  0,7   1,0 -0,3  

CC Adegas Cooperativas de Portugal (1) 01-Jan-2014 01-Abr-2015 15 2,0 2,3 -0,3 1,6 1,8 -0,2 

CC Ind. papel e cartão/FAPEL 
(Grupos I, I-A e II) 

(1) 27-Mai-2014 01-Jun-2015 12 0,9 1,0   -0,1 0,9 1,0 -0,1 

CC Ind material elétrico e eletrónico 21940 01-Abr-2014 01-Abr-2015 12 1,0 1,3 -0,3 1,0 1,3 -0,3 

AC BCP, SA e outros 1629 
 

01-Jan-2010 
 

(2) 
     

AC Ass Regantes e Beneficiários do 
Vale do Sorraia e outras 

262 01-Jan-2014 01-Jan-2015 12 1,5 1,8 -0,3 1,5 1,8 -0,3 

AC LACTICOOP, UCRL e outra 109 01-Jan-2014 01-Jan-2015 12 1,2 1,5 -0,3 1,2 1,5 -0,3 

AE Petróleos de Portugal – 
PETROGAL, SA (2 IRC) 

1127 01-Jan-2012 01-Jan-2015 36 1,0 -1,8 2,8 0,3 -0,6 0,9 

AE TAP 500   
 

  (2)            

AE EUROSCUT – Soc Concessionária 
da SCUT do Algarve, SA 

40  01-Jan-2014  01-Jan-2015 12  1,0  1,3  -0,3  1,0  1,3  -0,3  

 

Fonte: DERT/DGERT. 

(1) TCO contabilizados em junho. 

(2) Alteração não salarial 
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Q.2 - Variação média ponderada intertabelas por setor de atividade, julho 2015 

ATIVIDADES 

Número de 
trabalhadores 
dos setores e 

empresas 
abrangidos 

Eficácia 
(meses) 

Variação (%) Variação anualizada (%) 

Intertabelas 

IPC 

Intertabelas 

IPC 
Nominal Deflacionada Nominal Deflacionada 

TOTAL 23684 13,2 1,0 1,1 -0,1 1,0 1,2 -0,2 

Agricultura, produção animal, 
caça, floresta e pesca 

262 12 1,5 1,8 -0,3 1,5 1,8 -0,3 

Indústrias transformadoras 23273 13 1,0 1,1 -0,1 1,0 1,2 -0,2 

Comércio por grosso e a retalho; 
reparação de veículos automóveis 

e motociclos 
109 12 1,2 1,5 -0,3 1,2 1,5 -0,3 

Transportes e armazenagem 40 12 1,0 1,3 -0,3 1,0 1,3 -0,3 

 

                                             Fonte: DERT/DGERT. 
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Q.3 - Variação média ponderada intertabelas dos IRCT em que a eficácia da tabela anterior é igual a 12 meses, por setor de atividade, julho 2015 

ATIVIDADES 

Número de 
trabalhadores 
dos setores e 

empresas 
abrangidos 

 Variação (%) 

Intertabelas 

IPC 
Nominal Deflacionada 

TOTAL 22557 1,0 1,3 -0,3 

Agricultura, produção 
animal, caça, floresta e 
pesca 

262 1,5 1,8 -0,3 

Indústrias transformadoras 22146 1,0 1,3 -0,3 

Comércio por grosso e a 
retalho; reparação de 
veículos automóveis e 
motociclos 

109 1,2 1,5 -0,3 

Transportes e armazenagem 40 1,0 1,3 -0,3 

  

                                                                                     Fonte: DERT/DGERT. 


